
PREFEITURA DO &lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.509. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. '

/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CREDITO PARA ATENDER DESPESAS COM A COMPRA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA - RECURSO FINISA - PROCESSO: 1 6.243-4/2020

REF. SOLICITAÇÃO 1.222 - UNID.ADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E METO AMBIENTE

PEDIDO REQUISI(AO 760.784 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CREDITO PARA ATENDER DESPESAS COM A COMPRA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA - RECURSO FINTSA - PROCESSO: 1 6.243-4/2020

REF. SOLICITAÇÃO i .223 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

PEDIDO KEQUiSiCÃo 760.774 REMANEJAMENTO

DEC R ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 135.866,50 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL OITOCENTOS E
SESSENTA E sns REAIS E ciNQtJENTA CENTAVOS) NA(s) OOTAÇÃO(ÕES):

ll .O1 .04.1 22.01 9o.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9. 149/19

R$

TOTAL....RS

135.866,50

135.866,50 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 ...
/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

{
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FINANÇASGESTOR D

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL
EVINTF

/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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